
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 535/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental. solicitar 

de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal e ao Secretário Municipal de Meio Ambiente, solicitando medidas para 
que a realização da coleta de lixo seja feita prioritariamente fora dos horários 
de pico solar, sendo eles antes das 10h da manhã e após as 18h. 

JUSTIFICATIVA 

Com a chegada do verão, é notório o quanto esta categoria é lesada 

pela influência climática. Enfrentamos atualmente temperaturas de 

aproximadamente 33°, com uma perspectiva de aumento para os próximos meses. 

Sabemos que o câncer de pele, é o câncer mais comum em nosso 

país, e a exposição ao sol no horário de pico solar, contribui muito para que isso 

aconteça. É de nossa responsabilidade pensarmos juntos em medidas que possam 

prevenir tal acontecimento, zelando assim pela saúde e bem-estar de nossos 
servidores. 

Atualmente, uma turma de coletores começa sua jornada de trabalho 

ao meio-dia (12h), ou seja, eles ficam expostos ao maior pico solar diário exercendo 
sua função, esse horário também os lesa em relação a uma das principais refeições 

do dia, o almoço. 

Em pesquisa, pude conhecer um pouco mais sobre o trabalho feito em 

algumas cidades aqui do Sul de Minas, destaco a atenção para a coleta de lixo de 
Pouso Alegre, que é feita no período da manhã e noturno. justamente para 
preservar a saúde e bem-estar do servidor. 

Esses nobres servidores que enfrentam um dos ambientes mais 

insalubres da classe trabalhadora, merece toda nossa atenção, respeito, sobretudo 
empenho em realizar medidas que possa solucionar e prevenir futuros problemas 
que este digno serviço possa lhes causar. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Na oportunidade, quero agradecer em nome de toda Câmara 

Municipal, todos os agentes coletores de lixo responsáveis pela limpeza urbana e 

rural de nosso município que fazem um lindo trabalho, trabalho este que por 

diversas vezes é situado como o melhor serviço prestado pela Administração 

Municipal, devido a sua periodicidade e efetividade. 

É nítido que tal reconhecimento se ganha através do esforço destes 

servidores, que enfrentam sol, chuva, dificuldades do cotidiano, e ainda assim 

mantem um sorriso no rosto, deixando um rastro de otimismo e alegria por onde 

passam. 

Por todo o exposto, peço encarecidamente a devida atenção por parte 

da administração para que medidas sejam tomadas no mais breve tempo possível. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, 
em 22 de setembro de 2021. 

LUCAS GABRIEL BEIRO "Dr. Lucas" 
ere dor 

Carlos Roberto Rod es 
Cadinho da Padaria 

Vereador - PODE 
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